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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO

AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Prefeitura Municipal de Rio Claro, para cumprimento do disposto na Lei  
Complementar nº 101/200 (“Lei de Responsabilidade Fiscal”), em seu § 4º do  
artigo 9º, comunica, a quem possa interessar, que será realizada em  
26/02/2026, a partir das 9 (nove) horas , no Plenário da Câmara Municipal de  
Rio Claro, uma AUDIÊNCIA PÚBLICA, para apresentação do cumprimento das  
Metas Fiscais da Administração Municipal, relativas ao terceiro quadrimestre de 
2025.
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Secretaria Municipal de Saúde de Rio Claro, para cumprimento do disposto  
na Lei Complementar nº 141/2012 (“Gestão Pública da Saúde”), em seu  §5º e  
caput do artigo 36, comunica, a quem possa interessar, que será realizada em  
26/02/2026, a partir das 10 (dez) horas e 30 (trinta) minutos , no Plenário da  
Câmara Municipal de Rio Claro, uma AUDIÊNCIA PÚBLICA, para  
apresentação do Relatório detalhado da Gestão do SUS no Município, relativas  
ao terceiro quadrimestre de 2025.
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 4942, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026.

EMENTA: DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATI -
VO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS  
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO-RJ , no uso das atribuições que lhe confere na  
Lei Orgânica Municipal,

Considerando a Lei do Estado do Rio de Janeiro nº.5.243, de 14 de maio de 2008, que  
institui no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, o dia 17 de fevereiro de 2026, terça-feira de  
carnaval como Feriado Estadual;

Considerando o disposto no Calendário de Feriados e Pontos Facultativos – Ano 2026 do  
Município de Rio Claro/RJ;

Considerando que os munícipes não serão prejudicados em seus compromissos, haja vista 
que ficam automaticamente transferidos para o primeiro dia útil subsequente os vencimentos de  
quaisquer Tributos Municipais e as datas de Procedimentos Administrativos;

DECRETA:

Art. 1º Fica estabelecido ponto facultativo nas repartições da Administração Pública Muni -
cipal de Rio Claro/RJ, os dias 16 de fevereiro (segunda-feira) e 18 de fevereiro (quarta-feira).

Art. 2º O expediente será mantido normalmente, sob a responsabilidade dos respectivos  
chefes, nos serviços e unidades cujas atividades não possam ser paralisadas, em virtude de exi -
gências técnicas, de continuidade do serviço público ou por motivo de relevante interesse público,  
bem como:

I - Os serviços de saúde em regime de plantão de 24 (vinte e quatro) horas;

II - Os serviços essenciais de segurança, limpeza urbana e conservação;

III - As atividades das quais possam decorrer prejuízos ou comprometimento de obrigações  
legais ou contratuais essenciais assumidas pela Municipalidade.

Art. 3º Fica determinado plantão, durante todo o período de que trata o art. 1º, para a Co -
ordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC, que deverá assegurar em eventuais situações  
de emergência.

Parágrafo único. A COMDEC divulgará amplamente os canais de comunicação para aten -
dimento à população durante o plantão.

Art. 4º Os prazos administrativos, assim como os vencimentos de tributos municipais com  
data fixada no período de ponto facultativo, ficam automaticamente prorrogados para o primeiro  
dia útil subsequente.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de  
sua publicação.

Rio Claro/RJ, 09 de fevereiro de 2026.

Babton da Silva Biondi
Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 4943, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026.

            O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais que lhe 
confere a Legislação em vigor e, fundamentado art. 5º, Inciso I da Lei Municipal nº. 1.413, de  
17 de dezembro de 2025;

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 60.000,00 (sessenta 
mil reais), para os programas e dotações abaixo discriminados, de acordo com a Lei de Meios  
Vigente:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNCIONAL: 02.1602.10.302.0062.2.128

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

115 4.4.90.51.99 1600000000 60.000,00

TOTAL 60.000,00

Art. 2º  O Crédito Adicional Suplementar mencionado no artigo anterior terá seu  
Recurso proveniente do cancelamento parcial dos Programas e Dotações abaixo  
discriminados:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNCIONAL: 02.1602.10.302.0062.2.128

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

076 3.3.90.39.99 1600000000 60.000,00

TOTAL 60.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Claro/RJ, 09 de fevereiro de 2026.

Babton da Silva Biondi
Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 4944, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026.

            O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais que lhe 
confere a Legislação em vigor e, fundamentado art. 5º, Inciso I da Lei Municipal nº. 1.413, de  
17 de dezembro de 2025;

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 70.000,00 (setenta  
mil reais), para os programas e dotações abaixo discriminados, de acordo com a Lei de Meios  
Vigente:

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
FUNCIONAL: 02.0701.18.542.0024.2.156

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

092 3.3.90.39.99 1704000000 70.000,00

TOTAL 70.000,00

Art. 2º  O Crédito Adicional Suplementar mencionado no artigo anterior terá seu  
Recurso proveniente do cancelamento parcial dos Programas e Dotações abaixo  
discriminados:

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
FUNCIONAL: 02.0701.18.122.0002.2.012

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

080 3.3.90.36.99.01 1704000000 9.754,86

084 3.3.90.39.99 1704000000 60.245,14

TOTAL 70.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Claro/RJ, 09 de fevereiro de 2026.

Babton da Silva Biondi
Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 4945, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026.

            O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais que lhe 
confere a Legislação em vigor e, fundamentado art. 5º, Inciso I da Lei Municipal nº. 1.413, de  
17 de dezembro de 2025;

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 115.000,00 (cento e 
quinze mil reais), para os programas e dotações abaixo discriminados, de acordo com a Lei  
de Meios Vigente:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
FUNCIONAL: 02.1802.28.845.0907.0.009

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

043 3.1.90.92.99.01 1800111100 35.000,00

FUNCIONAL: 02.1802.28.845.0907.0.014 

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

044 3.1.90.92.99.02 1800111100 80.000,00

TOTAL 115.000,00

Art. 2º  O Crédito Adicional Suplementar mencionado no artigo anterior terá seu  
Recurso proveniente do cancelamento parcial dos Programas e Dotações abaixo  
discriminados:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
FUNCIONAL: 02.1802.99.997.0997.9.997

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

042 9.9.99.99.99 1800111100 115.000,00

TOTAL 115.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Claro/RJ, 09 de fevereiro de 2026.

Babton da Silva Biondi
Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

P O R T A R I A  Nº. 068/2026.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , no uso de suas atribuições legais,
Considerando o Memorando n° 030/2026 - SMASDH,

R E S O L V E:
Conceder férias ao servidor lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social e  

Direitos Humanos, a saber:
MAT. NOME CARGO  INÍCIO
20/597 Júlio  César  Rocha  de 

Camargo Castro
Secretário  Municipal  de 
Assistência Social e Direitos  
Humanos

06/02/2026

          Registre-se. Publique-se.
          Rio Claro/RJ, 09 de fevereiro de 2026.

Babton da Silva Biondi
Prefeito

P O R T A R I A Nº. 069/2026.
  O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO-RJ , usando das atribuições legais de  

seu cargo, 
Considerando a Lei Municipal nº. 1.349, de 08 de janeiro de 2025 e,
Considerando o Memorando SMS n° 089/2026, de 02 de fevereiro de 2026, 

R E S O L V E: 
Designar a servidora Maria Dulcineia de Andrade, matrícula 33/745, Subsecretária  

Municipal de Saúde para responder na qualidade de Secretária Municipal de Saúde, no  
período de férias da servidora Maria Augusta Monteiro Ferreira (02 de fevereiro de 2026 a  
03 de março de 2026), conforme Portaria n° 027/2026, optando a mesma pelo subsídio de 
Agente Político.

Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de  
sua publicação, surtindo efeitos retroativos a 02 de fevereiro de 2026.

Rio Claro/RJ, 09 de fevereiro de 2026.
Babton da Silva Biondi

Prefeito

P O R T A R I A Nº. 070/2026.
  O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO-RJ , usando das atribuições legais de  

seu cargo, 
Considerando a Lei Municipal nº. 1.349, de 08 de janeiro de 2025 e,
Considerando o Memorando SMASDH n° 030/2026, de 03 de fevereiro de 2026, 

R E S O L V E: 
Designar o servidor Fabrício Souza Silvério, matrícula 33/735, Subsecretário  

Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos para responder na qualidade de  
Secretário Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, no período de férias do  
servidor Júlio César Rocha de Camargo Castro (06 de fevereiro de 2026 a 07 de março  
de 2026), conforme Portaria n° 068/2026, optando o mesmo pelo subsídio de Agente  
Político.

Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de  
sua publicação, surtindo efeitos retroativos a 06 de fevereiro de 2026.

Rio Claro/RJ, 09 de fevereiro de 2026.
Babton da Silva Biondi

Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

P O R T A R I A  Nº. 071/2026.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais de  

seu cargo e,
Considerando a Lei Municipal nº. 1.349, de 08 de janeiro de 2025,

R E S O L V E:
Exonerar Jordania de Oliveira Maria do Cargo Comissionado de Subcoordenadora  

de Apoio Administrativo, na Secretaria Municipal de Finanças.
Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de  

sua publicação, surtindo efeitos retroativos a 02 de fevereiro de 2026.
Rio Claro/RJ, 09 de fevereiro de 2026.

Babton da Silva Biondi
Prefeito

P O R T A R I A  Nº. 072/2025.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais de  

seu cargo, 
Considerando a Lei Municipal nº. 1.349, de 08 de janeiro de 2025,

R E S O L V E:
            Nomear Frederico de Souza Ferraz para exercer o Cargo Comissionado de  
Diretor-Geral de Gabinete de Executivo, na Secretaria Municipal de Governo, simbologia  
CC-02, conforme previsto no artigo 52 da Lei Municipal nº. 1.349, de 08 de janeiro de  
2025.

Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de  
sua publicação, surtindo efeitos retroativos a 02 de fevereiro de 2026.

Rio Claro/RJ, 09 de fevereiro de 2026.
Babton da Silva Biondi

Prefeito

P O R T A R I A  Nº. 073/2026.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais de  

seu cargo, 
R E S O L V E:

 Revogar a Portaria n° 375/2026, que nomeou Gabriel Oliveira Santos Netto,  
Assistente Social, matrícula 700949, cedido do Município de Barra Mansa/RJ para exercer 
o Cargo Comissionado de Diretor de Departamento de Captação de Recursos e Projetos,  
na Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos.

Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de  
sua publicação, surtindo efeitos retroativos a 04 de fevereiro de 2026.

Rio Claro/RJ, 09 de fevereiro de 2026. 
Babton da Silva Biondi

Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

P O R T A R I A  Nº. 074/2026.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais de  

seu cargo, 
Considerando a Lei Municipal nº. 1.349, de 08 de janeiro de 2025, 

R E S O L V E:
           Nomear Jordania de Oliveira Maria para exercer o Cargo Comissionado de Diretor  
de Departamento de Contabilidade e SIGFIS, na Secretaria Municipal de Finanças,  
simbologia CC-03, conforme previsto no artigo 115 da Lei Municipal nº. 1.349, de 08 de  
janeiro de 2025.

Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de  
sua publicação, surtindo efeitos retroativos a 02 de fevereiro de 2026.

Rio Claro/RJ, 09 de fevereiro de 2026.
Babton da Silva Biondi

Prefeito
P O R T A R I A  Nº. 075/2026.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais de  
seu cargo e,

Considerando a Portaria n° 074/2026,
R E S O L V E:

Revogar a Portaria n° 067/2026, que designou Jordania de Oliveira Maria,  
matrícula 33/985, Subcoordenadora de Apoio Administrativo, na Secretaria Municipal de  
Finanças, para responder interinamente, sem prejuízo das suas funções como Diretora de  
Departamento de Contabilidade e SIGFIS, em substituição ao servidor Vinícius Coelho da  
Fonseca.

Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de  
sua publicação, surtindo efeitos retroativos a 02 de fevereiro de 2026.

Rio Claro/RJ, 09 de fevereiro de 2026.
Babton da Silva Biondi

Prefeito
P O R T A R I A  Nº. 076/2026.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais de  
seu cargo, 

R E S O L V E:
Exonerar Aguinaldo Nascimento de Oliveira do Cargo Comissionado de Diretor de  

Departamento de Gestão de Resíduos Sólidos e Educação Ambiental, na Secretaria  
Municipal de Meio Ambiente e Agricultura.

Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de  
sua publicação, surtindo efeitos retroativos a 02 de fevereiro de 2026.

Rio Claro/RJ, 09 de fevereiro de 2026. 
Babton da Silva Biondi

Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

P O R T A R I A  Nº. 077/2026.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais de  

seu cargo, 
Considerando a Lei Municipal nº. 1.349, de 08 de janeiro de 2025,

R E S O L V E:
 Nomear Juliana Reis Machado para exercer o Cargo Comissionado de Diretora de  

Departamento de Gestão de Resíduos Sólidos e Educação Ambiental, na Secretaria  
Municipal de Meio Ambiente e Agricultura, simbologia CC-03, conforme previsto no artigo  
268 da Lei Municipal nº. 1.349, de 08 de janeiro de 2025.

Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de  
sua publicação, surtindo efeitos retroativos a 02 de fevereiro de 2026.

Rio Claro/RJ, 09 de fevereiro de 2026. 
Babton da Silva Biondi

Prefeito

P O R T A R I A  Nº. 078/2026.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais de  
seu cargo, 

Considerando a Lei Municipal nº. 1.349, de 08 de janeiro de 2025,
R E S O L V E:

 Nomear Aguinaldo Nascimento de Oliveira para exercer o Cargo Comissionado de  
Diretor de Comunicação Social, na Secretaria Municipal de Governo, simbologia CC-03,  
conforme previsto no artigo 54 da Lei Municipal nº. 1.349, de 08 de janeiro de 2025.

Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de  
sua publicação, surtindo efeitos retroativos a 02 de fevereiro de 2026.

Rio Claro/RJ, 09 de fevereiro de 2026. 
Babton da Silva Biondi

Prefeito

P O R T A R I A  Nº. 079/2026.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais de  

seu cargo, 
Considerando a Lei Municipal nº. 1.349, de 08 de janeiro de 2025,
Considerando a Portaria nº 354/SMA, expedido pelo Gabinete do Prefeito do  

Município de Barra Mansa/RJ, que versa sobre a cessão do servidor com ônus pra o  
Município de Rio Claro/RJ,

R E S O L V E:
 Nomear Gabriel Oliveira Santos Netto, Assistente Social, matrícula 700949, cedido  

do Município de Barra Mansa/RJ para exercer o Cargo Comissionado de Diretoria-Geral 
de Estatísticas, Execução e Análise do Desenvolvimento dos Resultados Educacionais , 
na Secretaria Municipal de Educação, simbologia CC-02 conforme previsto no artigo 158  
da Lei Municipal nº. 1.349, de 08 de janeiro de 2025, percebendo a diferença monetária  
existente entre o valor da remuneração atribuída ao cargo exercido e o seu salário ou  
vencimento.

Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de  
sua publicação, surtindo efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2026.

Rio Claro/RJ, 09 de fevereiro de 2026. 
Babton da Silva Biondi

Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

P O R T A R I A Nº. 080/2026.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais de  

seu cargo, 
Considerando a Lei Municipal nº. 264, de 23 de dezembro de 2003, 
Considerando o Ofício n° 0019/2026, de 06 de fevereiro de 2026, expedido pelo  

Gabinete do Prefeito do Município de Pinheiral/RJ e,
Considerando o Processo Administrativo n° 0240/2026;

R E S O L V E:
    Autorizar a permuta da servidora Greicy Hellen Santana de Assis Vilete,  
Assistente Social, matrícula nº. 21/019, lotada na Secretaria Municipal de Assistência  
Social e Direitos Humanos de Rio Claro/RJ, com a servidora Mariana de Almeida Tostes,  
Assistente Social, matrícula nº. 9444-2, lotada na Secretaria Municipal de Assistência  
Social e Direitos Humanos de Pinheiral/RJ, com ônus para os Municípios de origem.

Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de  
sua publicação, surtindo efeitos a partir de 09 de fevereiro de 2026.
          Rio Claro/RJ, 09 de fevereiro de 2026.

Babton da Silva Biondi
Prefeito

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE RIO CLARO - QUARTA-FEIRA, 22 DE MARÇO DE 2023   294DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE RIO CLARO - TERÇA-FEIRA, 10 DE FEVEREIRO DE 2026


	Página 1
	Página 2
	Página 3
	Página 4
	Página 5
	Página 6
	Página 7
	Página 8
	Página 9
	Página 10
	Página 11
	Página 12
	Página 13
	Página 14
	Página 15
	Página 16
	Página 17
	Página 18
	Página 19
	Página 20
	Página 21
	Página 22
	Página 23
	Página 24
	Página 25
	Página 26
	Página 27
	Página 28
	Página 29
	Página 30
	Página 31
	Página 32
	Página 33
	Página 34
	Página 35
	Página 36
	Página 37
	Página 38
	Página 39
	Página 40
	Página 41
	Página 42
	Página 43
	Página 44
	Página 45
	Página 46
	Página 47
	Página 48
	Página 49
	Página 50
	Página 51
	Página 52
	Página 53
	Página 54
	Página 55
	Página 56
	Página 57
	Página 58
	Página 59
	Página 60
	Página 61
	Página 62
	Página 63
	Página 64
	Página 65
	Página 66
	Página 67
	Página 68
	Página 69
	Página 70
	Página 71
	Página 72
	Página 73
	Página 74
	Página 75
	Página 76
	Página 77
	Página 78
	Página 79
	Página 80
	Página 81
	Página 82
	Página 83
	Página 84
	Página 85
	Página 86
	Página 87
	Página 88
	Página 89
	Página 90
	Página 91
	Página 92
	Página 93
	Página 94

